
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

Estado de 
tdnferidas

LEI NR. 1501/91

EUGÊNIO
Sío Paulo, 

por lei,

COLTRO.
usando

Prefeito NntiH.ip.il <|. fi-.lto. 
das atribuivõe» éue lio Ao

FAZ SABER, que a CStnara 
eic sanciona e promulga a seguinte Iril

Muni cIpa1 aprovou E

Artigo 1. - Fica □ Poder Ewutlvo aularlrndo 
« doar à ICIEDADÍ LÜMUNITARIA DE HABITAÇÃO pUPiJLAR 81 BAL18. 
Sociedade civil, de direito privado, sem fine lucrativos. um-, 
gleba de teffe, cu.|a área £ de 75.289 m2 (setenta e cinco ml, 
duzentos e oitenta e nove metros quadrado'»!, adquirida de 
UICENTE CHIAI ItEDO DDNALlSUl E JOMü DONALlSlü. m> diante 
processo pwsrooriAtório. situada neste Município, tom mrdiilíis 
e conf ront ações mencionadas em planta e memorial rlestr lt ivu, 
os qual* fasem parte Integrante da presente lei, a saber{

" A referida gleba. tem seu inicio, no mura dr divlsiv. com a 
Escola Estadual de Primeiro Grau "Prof. Jowí üenedito 
Gonçalves* localizada no término ds Rua HdIIvIm com Rup 
Francag partindo-se deste ponto. confrontando com a Ru.' 
Franca, scoue-sr 14,55» com rumo 53*31'SWí segue-se mais 
103,00 lu com rumo de 77?50'SW confronl tuulo com u Jartiim dan 
Nações; neste ponto, dtcf l et e-se a direita, cnnlT onl «tiuki com n 
rcmaru-Krnte do tírca , «tsur-se 300,00 m, com rm»B 1.1? 07'HW; 
ilr" f I rt i ndei wr n ri I r r 1 i a > rniifrtml Miitlff » Ou o i r mm.i ■ r1.1 ♦ d 
Arr.i, si uui.- me- 367,õlm, com rumo dr H/i;’V'0V‘ iirst.t piinto, 
d«if 1 vtc “*** a direita, também c ou f r cmt ando com o t« maiir >h: ml» 
drt 4im> sutquic ac lfj0,00m com rumo l7l0*SWi anui «1 hojIhiIo u 
!,‘r»'iiicj d« Kua Jnpífoi deflete «e a direita * *m«i» sr .......
distNncla dr 192.07m com rumu de B7?5/’BE, n»udo 1 4m 
Cunlrontando com n Hua JapUo; em continuidade confrontando 
com a E.E.P.G. Prof* jQSfí Benedito Gonçalves: ucslt t>ont<', 
tlrf lei e-se A esquerda; ainda conTrontarido cu......... c. it
Enrola. «9111.-1.1 tua i s 74.B0m < <»m rumo de 2i*j:i'SUl. vo 11 nnlu 
sc >tn püiiIo de origem, que forma uma Jrvft de 75-289 ih,.' 
Cru-tml.i ffi cinco mil, d'i,-i íiIüb e ullml.i ■ nov< mr f i . > . 
quadrado»f ou 03 a l que irei mal* 2.6H7ni..') «

Artigo 2. - A cscrlturn dt tlo.'u'Au será
lavrada em uii.tr ument p público. no nunl dever A ronutar

NntiH.ip.il


r.ibr 1 Qwl or I uniPnl r . aob P*n» de nulldetlr do tttcu ciitr* <»ul ■• ■ . 
tvi r nnd i I 

1 Der I ar»çKn de que « dunatrfrl;* «r obr iva i vi-mlr r . 
mediante processo seletivo (de acordo coni o parágrafo rií ♦ 
Incisos 1, II, III, IV e V, do artigo 204. da Lr I Ur4«bth« d<> 
Munic Iplo), lotes de 125,®0m2, constando nlir I »i .< t ui )wni> n,, 
e«>{:ritur& de venda e compra que o ndnu i r rni e nãu poth t 4 
véndtr a terceiros, e se obriga a Iniciar a coiif I r ut. Sío num 
praw tiiáximo de Í2 méses, devendo obr i gat or I amen t r t1* la 
concluída cm 36 meses, sob pena dw rescisão contratual, 
voltando o terreno com acessório», à promitente vendedora 
(Cooper ativa)?

2 Declaração de que o montante resultante da venda de nur 
trata o item anterior, st-rA usado obr I gator i ament r na compra
de novas 
iiirt rayctu

t trrenos, 
(Í23,00m2)

o» quais serflto vendido* em lote* na m» smn 
e assim sucessIvament<:

3 - Para 
sobre o

efeito
f>a 1 Ar

ilr venda 
IO mfnimo

prazo de cinco anos, a
c ompr a £ vendo .

semi cobrada uma mensal Idade dr 
viqrrite na «*poc a da prestação r 
çontar da lavralura da escritura

iOK
num
flF

4 - ü processo de venda r? compra deverá
prazo má ; I mo 
voltarem para

de 24 meses, sob pena dou 
o dmikilo da Doadora;

est ar
1 ot es

Irrminado, trm 
remanescentes

5 - Dest
morad i a .

I nnr
rxi.«tuantlu a<; áreas vrrdes e de

para f i n«í dea área doada exclusivamente
1 mirr

6 - Aprest-nt asáo <lr avaliação prévia do 

7 - Cláusula de rctrocessão;

Artigo 3. - Fica ü Pude; Ènt r ul i vn mil nr i rnlri
a realizar nos 1citeamentos habitacionais todas as obras di 
infra-estrutura, como i mp l an l ac ão de redes d» Agua, fsmuI o » 
obras dc pavimentação.

cocar 9os da
Art i 90 

presente
4, - Os recursos
Lei, correrXo por

do orçamento vigente.

P >,ir a at rn der r >' > 
conta de verbas

Artigo S. - Esta Lei entrará rm visar oa di’t



fje sua publicação, í^voqadas as. d i çpcis i çSe s cm
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